
INDICAÇÃO Nº 
1690
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Gestão Pública, A AMPLIAÇÃO DA REDE E DAS COTAS DE ATENDIMENTO DO IAMSPE, JUNTO AS ENTIDADES CONVENIADAS garantindo assim, que o usuário tenha sempre o atendimento oferecido, quando necessite procurar. 

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE é uma entidade autárquica, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e patrimônio próprio. Hoje o órgão está vinculado à Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo. 

A finalidade do órgão é prestação de assistência médica e hospitalar, de elevado padrão, aos seus Contribuintes e Beneficiários.  O IAMSPE atua na promoção da saúde, prevenção de doenças, assistência e reabilitação dos doentes, garantindo o acesso à rede de serviços, própria ou contratada, por meio da gestão dos recursos, do ensino, da pesquisa e do aprimoramento, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos seus usuários. 

Apesar do Instituto possuir uma ampla rede de credenciados, que inclui consultórios, clínicas e hospitais, além da rede própria que é formada pelo Hospital do Servidor Público Estadual – HSPE e 18 Centros de Assitência Médico-Ambulatorial, o IMASPE necessita, com a máxima urgência, da ampliação da oferta de atendimento ao usuário. 

Por essas razões, a ampliação da rede e das cotas de atendimento do IAMSPE, junto às entidades conveniadas, garantirá que o usuário tenha sempre o atendimento oferecido, quando necessite procurar.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges

SPL - Código de Originalidade: 1025028 270711 1525


